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PARECER N2 373/2021 - PARCO 

PROJETO DE LEI N2 159/2021 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E REDAÇÃO ao PROJETO DE LEI N° 159/2021 que DISPÕE SOBRE O 
USO OBRIGATÓRIO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA BASEADO EM 
MONITORAMENTO POR MEIO DE CÂMERAS DE VÍDEOS NOS CENTROS 
CONVENIADOS DE EDUCAÇÃO INFANTIL (CEI), ESCOLA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL (EMEI) E ESCOLAS MUNICIPAIS (EM), NO MUNíCIPO 
DE BIRIGUI. 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO, por seus membros abaixo assinados, tendo analisado o Projeto 
de Lei, de autoria do Vereador Marcos Antonio Santos, optou por seguir o 
Parecer Jurídico n° 144/2021 e chegou à conclusão de que o mesmo não 
afronta dispositivo legal, motivo pelo qual a matéria nele contida se 
encontra em condições de ser aprovada. 

2021. 

Sidnei Maria Rodrigues 

Câmara Municipal de Birigui, 14 de dezembro de 
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ANDRE LUIS MOIMAS GROSSO 

Assinado em: 
14/12/2021 

531'4 P7/"Zi ll.t i:r igtigs:: .r -
 çonflrmada no 

7g1 IÇO 

Andre Luis Moimas Grosso 
Presidente 
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WAGNER DAUBERTO MASTELARO 

Assinado em: 
14/12/2021 
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Wagner Dauberto Mastelaro 
Membro Membro 


